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Senhor Presidente:                                                    Indicação n.º 023/2021
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA, que realize um planejamento para o cumprimento da Lei n. 13.935/2019, que determina o atendimento de psicólogo e assistente social nas escolas municipais neste ano de 2021.

JUSTIFICATIVA:
A Lei n. 13.935/2019 foi sancionada dia 11 de dezembro de 2019, pelo então Presidente Jair Bolsonaro e, o artigo 2º da referida lei concedeu 1 ano para o gestor tomar as providências necessárias para o cumprimento das disposições, sendo assim, este prazo se findou em 11 de dezembro de 2020.

Para que o gestor não se enquadre em improbidade administrativa é que indico com a máxima urgência o cumprimento da Lei.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 11 de janeiro de 2021.
RODRIGO MENDES
Vereador
“Deus seja louvado”
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